NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 24/2014
Elaboração de projeto executivo de engenharia do sistema de abastecimento de água no Distrito de Irrigação do Formoso, no município de Bom Jesus da Lapa, no Estado da Bahia, contemplando: captações superficiais ou profundas, redes de distribuição, travessias, elevatórias de água bruta e tratada, linhas de recalque, adutoras, estação de tratamento de água e ligações prediais.
QUESTIONAMENTO 01:

No CREA/RS o Engenheiro Civil não tem atribuições para "Avaliações
Sócio-Ambientais", Este só poderá ser atribuído ao Engenheiro Ambiental,
Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo. *Também pondendo ser atribuído
ao Biólogo*.

Nosso questionamento: PODEMOS INCLUIR UM(A) BIÓLOGO(A) EM NOSSA EQUIPE
TÉCNICA EM SUBSTITUIÇÃO AO ENGº AMBIENTAL/FLORESTAL/AGRÔNOMO??
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. Sergio Roberto Alves Farias, esclarece que:

De acordo com a RESOLUÇÃO n°. 447 de 22/09/2000 do CONFEA-Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que dispõe sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades profissionais, em seu Artigo 2° - Parágrafo único, diz:
"As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros ambientais, 
são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos ENGENHEIROS, aos 
ARQUITETOS, aos ENGENHEIROS AGRÔNOMOS, aos GEÓLOGOS ou ENGENHEIROS GEÓLOGOS, aos GEÓGRAFOS e aos METEOROLOGISTAS, relativamente às suas atribuições na ÁREA AMBIENTAL".
Neste caso a Resolução não faz menção ao Biólogo, que neste caso especifico não possui a atribuição requerida para avaliação sócio-ambiental.
Atenciosamente,
LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

